SAO PAULO

PROJETO DE LEI N° 15017/2025

(Paulo Sergio Martins)
Dispoe sobre a obrigatoriedade de realizagdo de palestras anuais sobre
violéncia doméstica em empresas publicas e privadas com 50

(cinquenta) funcionarios ou mais.

Art. 1°. As empresas publicas e privadas que possuam 50 (cinquenta)
ou mais funcionarios deverdo promover, anualmente, palestras educativas sobre o tema da
violéncia doméstica.

Paragrafo unico. As palestras referidas no caput deste artigo terdo
carater obrigatério e deverdo abordar, de forma clara e objetiva, os aspectos relacionados a
violéncia doméstica, sendo oferecidas gratuitamente a todos os funciondrios da empresa.

Art. 2°. Para fins do cumprimento do disposto nesta lei, as empresas
poderao firmar convénio com universidades publicas ou privadas e organizacdes da sociedade
civil com notoria atuacao.

Art. 3°. O descumprimento das disposicoes desta lei sujeitara o
infrator as sangdes cabiveis, conforme regulamentacdo a ser estabelecida pelo Poder
Executivo, no que couber.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Justificativa

Esta lei estabelece, no ambito do Municipio de Jundiai, que empresas
publicas e as privadas com 50 ou mais funciondrios devem ofertar, anualmente, palestras
sobre o tema da violéncia doméstica.

Considera-se violéncia doméstica qualquer forma de agressao prevista
na Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/06), conforme o artigo 7° e seus incisos. Isso inclui
violéncia fisica, psicoldgica, sexual, patrimonial e moral. Em outras palavras, qualquer
conduta, seja de agcdo ou omissdo que cause prejuizos fisicos, emocionais, sexuais ou
materiais no contexto de relagdes familiares ou intimas. Esse tipo de violéncia esta cada vez

mais presente nos dias atuais, e infelizmente muitas mulheres a vivenciam de forma
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silenciosa, ocultando os abusos devido ao medo, a vergonha, a culpa ou a dependéncia
financeira e emocional em rela¢do ao agressor.
Em consondncia com a matéria veiculada na reportagem sobre

“Violéncia doméstica” em: https://brasilescola.uol.com.br/sociologia/violencia-

domestica.htm. O Brasil ¢ um dos paises com maiores indices de violéncia doméstica no
mundo. Dados da Secretaria de Politicas para as Mulheres mostram que milhdes de mulheres
a sofrem violéncia a cada ano, sendo que 55% das vitimas relatam abuso psicolédgico; 38%,
fisico; e 8%, sexual. O aumento de denuncias relacionadas a violéncia contra idosos e
criancas reflete a ampliacdo da conscientizagdo e das redes de apoio, mas também evidencia a
gravidade do problema."

Outrossim, ¢ de nosso entendimento que a violéncia doméstica deve
ser compreendida como um fendomeno que envolve aspectos sociais, estruturais e culturais, ou
seja, ndo se limita a apenas um desses fatores. Divulgar a violéncia doméstica em todos os
seus aspectos, com maior frequéncia em empresas e Orgdos publicos ¢ uma questdo
humanitaria que pode salvar vidas.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovacao
desta proposi¢do, com o objetivo de promover a abordagem continua do tema por meio de
palestras obrigatérias, a serem realizadas anualmente em empresas publicas e privadas que

possuam 50 ou mais funcionarios.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Entre os tipos, destacam-se a violéncia de género, impulsionada por normas
patriarcais; contra idosos, marcada por negligéncia e abuso financeiro; contra
criangas, que inclui maus-tratos e negligéncia; e contra pessoas LGBTQ+, com
rejeicdo e exclusdao familiar. Suas causas abrangem desigualdade de género,
historico de violéncia familiar, fatores econémicos e transtornos psicoldgicos.

Leia também: O que é feminicidio?

Topicos deste artigo

1 - Resumo sobre violéncia doméstica
2 - O que é violéncia doméstica?
3 - Formas de violéncia doméstica

— Abuso sexual

— Abuso psicoldgico

4 - Tipos de violéncia doméstica
— Violéncia doméstica por género
— Violéncia doméstica contra idosos
— Violéncia doméstica contra criancas
— Violéncia doméstica contra homossexuais

5 - Quais sdo as causas da violéncia doméstica?
6 - Dados da violéncia doméstica

— Violéncia doméstica no Brasil

— Violéncia doméstica no mundo

7 - Consequéncias da violéncia doméstica
8 - Como combater a violéncia doméstica?
9 - Como prevenir a violéncia doméstica?
10 - Como denunciar violéncia doméstica?

11 - Violéncia domeéstica na historia
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e Abusos sexual e psicolégico, como manipulacdo emocional, humilhacdo e
intimidacdo, maus-tratos fisicos, negligéncia, exploracao financeira e patrimonial
sao formas de violéncia domeéstica.

e A violéncia domeéstica causa traumas fisicos e psicoldgicos, incluindo ansiedade,
depressao e transtorno de estresse pos-traumatico.

e Também afeta o tecido social e gera custos econdmicos significativos.

e Historicamente tratada como um problema privado, a violéncia doméstica
ganhou visibilidade com os movimentos feministas e leis como a Maria da
Penha, que ampliaram a protecao e trouxeram o tema ao debate publico.

e Hoje, a violéncia doméstica é entendida como um problema multidimensional
que afeta mulheres, criancas, idosos, pessoas LGBTQIA+ e, em menor escala,
homens.

O que é violéncia domeéstica?

A violéncia doméstica € um fendmeno que se manifesta por agdes ou omissoes
capazes de causar dano fisico, psicologico, sexual ou patrimonial no contexto de
relagdes familiares ou de convivéncia intima. Segundo a Lei Maria da Penha (Lei n°
11.340/2006), essa violéncia pode ocorrer entre conjuges, ex-conjuges, pais, filhos

ou qualquer pessoa que conviva no mesmo ambiente, independentemente de
vinculo familiar direto.

De acordo com a literatura especializada, a violéncia doméstica nao € apenas um
reflexo de conflitos individuais, mas sim um fendmeno sustentado por estruturas
sociais e culturais que perpetuam relagbes desiguais de poder. A violéncia
intrafamiliar, um termo frequentemente associado, enfatiza o impacto dessas acdes
dentro do nucleo familiar, destacando tanto os atos diretos quanto as omissdes que

afetam negativamente os membros mais vulneraveis da familia, como criancas e
idosos.

Historicamente, a violéncia doméstica foi tratada como uma questao privada, pouco

debatida na esfera publica. Contudo, avancos legislativos e movimentos sociais nas
Ultimas décadas trouxeram maior visibilidade ao problema, promovendo mudancas

na forma como a sociedade e o sistema juridico lidam com ele. A Lei Maria da Penha
r. 3. E
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Formas de violencia doméstica

— Abuso sexual

O abuso sexual no contexto doméstico é uma das formas mais graves de violéncia.
Ele envolve coercdao para praticas sexuais sem consentimento, geralmente
utilizando a posicao de poder ou autoridade do agressor. Criangas e adolescentes
frequentemente figuram como vitimas, sofrendo abusos que deixam marcas
psicoldgicas profundas e duradouras. No Brasil, casos de abuso sexual muitas vezes
permanecem subnotificados devido ao medo e a vergonha das vitimas, além da
influéncia de normas culturais que dificultam a dendncia.

— Abuso psicologico

O abuso psicolégico é caracterizado pela manipulacdao emocional, humilhacao e
intimidacao, sendo frequentemente utilizado como um meio de controle dentro das
relacbes familiares. Essa forma de violéncia € menos visivel, mas igualmente
destrutiva, pois mina a autoestima e a autonomia das vitimas. Em muitos casos, o
abuso psicoldgico precede outros tipos de violéncia, criando um ambiente de medo
e submissao que facilita a perpetuacao do ciclo de abuso.
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A violéncia psicoldgica contra criancas e adultos € uma forma de violéncia domeéstica.

Outras formas de violéncia, como negligéncia e exploracao financeira, também sao
frequentemente observadas em casos de violéncia doméstica, especialmente contra
idosos e pessoas com deficiéncia. Esses atos comprometem o bem-estar e a
seguranca das vitimas, reforcando dinamicas de poder desequilibradas.

Veja também: O que configura o crime de homofobia?

Tipos de violéncia domeéstica

— Violéncia doméstica por género

A violéncia de género é uma expressao direta das desigualdades estruturais entre
homens e mulheres, sendo majoritariamente exercida contra mulheres. Estudos

mostram que cerca de 30% das mulheres no mundo experimentam violéncia fisica
ou sexual em algum momento de suas vidas. No Brasil, a Lei Maria da Penha trouxe
uma definicao especifica para a violéncia de género, abrangendo a¢des e omissoes
que causem lesdo, sofrimento ou dano moral e patrimonial, com base em relagdes
desiguais de poder.

— Violéncia doméstica contra idosos

A violéncia contra idosos inclui negligéncia, abuso financeiro, psicologico e fisico.
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Abandono, negligéncia, abusos financeiro e psicoldgico sao formas de violéncia doméstica
cometidas contra idosos.

— Violéncia doméstica contra criancas

A violéncia contra criancas é amplamente reconhecida como uma questao de

direitos humanos e saude publica. Maus-tratos fisicos, negligéncia e abuso
emocional sdao algumas das formas mais comuns, frequentemente cometidas por
responsaveis que deveriam zelar por seu bem-estar. A exposicao de criancas a
violéncia doméstica entre adultos também é considerada uma forma de abuso,
com impactos negativos significativos no desenvolvimento psicoldgico e social.

— Violencia doméstica contra homossexuais

Pessoas LGBTQ+ enfrentam formas especificas de violéncia doméstica, muitas vezes
relacionadas a rejeicdo e preconceito dentro do nucleo familiar. A violéncia
psicolégica e a expulsdo de casa sao algumas das praticas mais comuns,
reforcando a marginalizacao e o isolamento dessas populagdes.
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e Fatores econOmicos: a pobreza e o desemprego exacerbam os conflitos
domeésticos.

e Historico familiar de violéncia: padrdes de comportamento abusivo
frequentemente se perpetuam entre geragoes.

e Fatores psicolégicos: transtornos mentais, abuso de substancias e baixa
autoestima também podem influenciar o comportamento violento

Dados da violéncia domestica

— Violéncia doméstica no Brasil

O Brasil € um dos paises com maiores indices de violéncia doméstica no mundo.
Dados da Secretaria de Politicas para as Mulheres mostram que milhdes de
mulheres a sofrem violéncia a cada ano, sendo que 55% das vitimas relatam abuso
psicologico; 38%, fisico; e 8%, sexual. O aumento de denuncias relacionadas a
violéncia contra idosos e criancas reflete a ampliacdo da conscientizacao e das redes
de apoio, mas também evidencia a gravidade do problema.

A Lei Maria da Penha, aprovada em 2006, apds anos de mobilizacdo e pressao
nacional e internacional, estabelece definicbes claras sobre violéncia fisica,
psicologica, sexual, moral e patrimonial. Mulheres jovens (entre 15 e 25 anos)
afrodescendentes sao as principais vitimas de violéncia de género no Brasil.

Em 2020, a aplicagdo da Lei Maria da Penha se expandiu para diferentes
configuragdes familiares, incluindo violéncia conjugal e intrafamiliar que envolve
vulnerabilidade de género. Desde a sua aplicacdo, mais de 500 mil medidas
protetivas foram emitidas no Brasil até 2020. Casos documentados mostram a
abrangéncia da lei, incluindo protecdo a ex-companheiras em situacdes de violéncia,
independentemente do tempo decorrido desde a separacao.

A prevaléncia de violéncia psicolégica (mais velada e dificil de identificar) é
amplamente documentada entre mulheres jovens e adolescentes no Brasil. Classe
social, anos de unido e escolaridade tém correlacdo estatistica com a violéncia
psicoldgica e fisica, conforme estudos realizados em Porto Alegre.
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- ]

mais prevalente (58,5%) entre os idosos atendidos na atencao basica.

Estima-se que no Brasil 165 criancas ou adolescentes sofram abuso sexual por dia,
e uma em cada trés ou quatro meninas jovens passe por isso antes de completar 18
anos. Entre 2007 e 2008, 49,9% dos casos de violéncia doméstica relatados incluiram
criancas como testemunhas diretas. Antes do Estatuto da Crianca e do Adolescente
(ECA, Lei 8.069/90), criancas e adolescentes eram tratados sem direitos explicitos,

enfrentando violéncia sem amparo legal robusto.

Protestos contra a homofobia em Brasilia [l

A violéncia contra a populacdo LGBTQIA+ no Brasil permanece alarmante, com
dados recentes destacando a gravidade da situacdo. Em 2023, o pais registrou 257

mortes violentas de pessoas LGBTQIA+, uma a mais que no ano anterior, mantendo
o Brasil como a nacao mais letal por homotransfobia no mundo. Além disso, uma
pessoa LGBTQIA+ morreu de forma violenta a cada 38 horas em 2023, conforme
levantamento da Associacao Acontece Arte e Politica LGBTQIA+.
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comunidade LGBTQIA+ no Brasil.

— Violéncia doméstica no mundo
Globalmente, a violéncia doméstica € um problema de saude publica reconhecido
pela Organizacao Mundial da Saude (OMS). Pesquisas indicam que, em muitos
paises, as taxas de violéncia doméstica contra mulheres variam de 15% a 70%,
dependendo da regidao e do contexto cultural.

A organizacao Index Mundill

realizou um levantamento que apresenta dados
preocupantes sobre a violéncia fisica e sexual sofrida por mulheres de 15 a 49 anos
em diversos paises, ocorrida nos ultimos 12 meses e cometida por parceiros intimos.
O Afeganistdao ocupa a posicao mais alarmante, com 46,1% das mulheres nessa

faixa etaria relatando terem sido vitimas de tais abusos em 2015.

Outros paises com indices elevados incluem Vanuatu, onde 44% das mulheres
reportaram violéncia em 2009; Guiné Equatorial, com 43,6% em 2011; e llhas
Salomdo, com 41,8% em 2008. Esses numeros revelam um panorama global de
grande preocupacao, evidenciando que, em alguns contextos, quase metade das
mulheres enfrenta violéncia intima. Observe o grafico abaixo elaborado com base
nos dados do Index Mundi:
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Dados mostram que a violéncia doméstica afeta principalmente as mulheres em todo o
mundo.

Em Lisboa, entre 2007 e 2008, foram registrados mais de 27 mil casos de violéncia
doméstica, com um aumento substancial apos a autonomizacao do crime de
violéncia doméstica em 2007. Dados globais apontam que cerca de 30% das
mulheres experienciam violéncia doméstica, demonstrando que o problema é
universal, isto é, atinge todas as classes e culturas, e evidencia a necessidade de
intervengdes urgentes e eficazes, principalmente em regides onde esses indices
permanecem altos ao longo do tempo.

Consequéncias da violéncia domestica

As consequéncias da violéncia doméstica afetam ndo apenas as vitimas, mas
também a sociedade como um todo. No nivel individual, as vitimas podem sofrer:

e traumas psicoldgicos;
e depressao;
ansiedade;

transtorno de estresse pos-traumatico (TEPT);

problemas fisicos decorrentes de agressdes.

Em criangas, a exposicdo a violéncia doméstica pode levar a dificuldades de
aprendizado, problemas de comportamento e risco aumentado de reproduzir
comportamentos violentos na vida adulta. Para a sociedade, os custos associados a
violéncia domeéstica incluem o aumento da demanda por servicos de saulde,
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O combate a violéncia domestica exige esforcos coordenados entre governos,
sociedade civil e instituigdes privadas. Algumas estratégias incluem:

e Aplicacao rigorosa das leis: garantir a implementacao de legislacbes como a Lei
Maria da Penha.

e Ampliacdo das redes de apoio: fortalecer servicos de protecdo e acolhimento as
vitimas, como abrigos e linhas de apoio.

e Educacao e sensibilizacdo: promover campanhas que desafiem normas culturais
que legitimam a violéncia.

Como prevenir a violéncia domestica?

A prevencao da violéncia doméstica passa pela transformacdo cultural e social. A
educacdo desempenha um papel central, com iniciativas voltadas para ensinar
criangas e jovens sobre igualdade de género e respeito as diferencas. Outras

medidas incluem:

e |dentificacdo precoce de riscos: monitorar familias vulneraveis para intervir
antes que a violéncia ocorra.

e Campanhas de conscientizacdo: aumentar o conhecimento publico sobre os
sinais de violéncia domeéstica.

e Fortalecimento das redes comunitarias: envolver comunidades locais no apoio
as vitimas e na promocao de ambientes seguros.

Como denunciar violéncia domestica?

Denunciar a violéncia doméstica € um passo crucial para interromper o ciclo de
abuso. No Brasil, o numero 180 oferece suporte e orientacdo para mulheres em
situacao de violéncia. Além disso, delegacias especializadas e aplicativos como o
“SOS Mulher” facilitam o processo de denuncia, garantindo maior acessibilidade as
vitimas.

Saiba mais: Racismo — outro problema que se manifesta de forma violenta fisica ou

verbalmente
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sistemas juridicos concederam aos homens direitos sobre suas esposas e filhos,
permitindo o uso da violéncia como forma de disciplina.

Um marido batendo na esposa em ilustracao do século XIV. Durante séculos, a violéncia
domeéstica foi tolerada pela sociedade.

A mudanca no entendimento sobre a violéncia doméstica comegou a ganhar forca
no século XIX, com o surgimento de movimentos feministas e reformistas que

questionavam o status quo. A luta das mulheres pelo direito a igualdade trouxe a
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em paises como os Estados Unidos e no mundo ocidental comegaram a enquadrar a
violéncia doméstica como um problema social e nao apenas pessoal.

Surgiram abrigos para mulheres vitimas de violéncia, campanhas de conscientizacao
e pressao por mudancas legais. Um marco importante foi a criacdao de leis que
definiam a violéncia doméstica como crime, retirando-a da esfera exclusivamente
privada. Além disso, o avang¢o dos direitos humanos apds a Segunda Guerra
Mundial e a Declaracao Universal dos Direitos Humanos (1948) enfatizaram o

direito a dignidade e a seguranca para todos, contribuindo para um entendimento
mais amplo de que a violéncia doméstica violava esses principios.

A partir da década de 1980, a violéncia doméstica comecou a ser reconhecida como
um problema de saude publica. Organizacdes internacionais, como a ONU e a OMS,
intensificaram seus esforcos para combater o problema, promovendo pesquisas,
politicas publicas e legislacbes especificas. Um exemplo importante foi a Declaragao
sobre a Eliminacao da Violéncia contra as Mulheres, adotada pela ONU em 1993,
que influenciou legislagdes em diversos paises.

No Brasil, um marco fundamental foi a aprovacao da Lei Maria da Penha, em 2006,
que estabeleceu medidas rigorosas para prevenir, punir e erradicar a violéncia
domeéstica e familiar contra a mulher. A lei ndo s6 trouxe avancos juridicos, mas
também reforcou a importancia da conscientizacdo e da educacdo como
ferramentas para combater o problema.

Hoje, a violéncia doméstica é entendida como um problema multidimensional que
afeta mulheres, criancas, idosos e, em menor escala, homens. A conscientizagao
global continua a crescer, com campanhas e movimentos como o "Me Too" e 0 "16
Dias de Ativismo", destacando a necessidade de combater todas as formas de
violéncia no ambiente doméstico. No entanto, persistem desafios culturais e
estruturais que precisam ser enfrentados para que a violéncia doméstica seja
completamente erradicada.

Nota
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